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MUNICÍPIO DE REALEZA 

CNPJ 76.205.673/0001-40 

PPS Nº 01/2021 

EDITAL Nº 113 – DIVULGA O RESULTADO DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

REFERENTE AO EDITAL Nº 108 

 

PAULO CEZAR CASARIL, Prefeito Municipal de Realeza, Estado do Paraná, no uso das 

suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica divulgado resultado da entrega dos documentos informados no ato da Inscrição, 

conforme disposição do edital de abertura Edital Nº 01/2021. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
CLASSIFICAÇÃO NOME OBSERVAÇÕES / RESULTADO 

13º LETICIA AGUSTINI Habilitado 

14º CLEONICE REGINA VARDANEGA PERICO  Habilitado 

15º JAQUELINE REZENDE DE MATOS Não compareceu 

16º GRACIELI RAQUEL PERICO Habilitado 

17º LEILA CRISTINA OPPERMANN Não compareceu 

18º FRANCISCA JANIELLE DE SOUZA LIMA Não compareceu 

19º PHILIPE ARAUJO DA COSTA BINDERLI Não compareceu 

20º LEIDY DAIANE DOS SANTOS  Não compareceu 

21º ADRIANA VIEIRA LOTICI Não compareceu 

22º JULIA DANIELE TERRA Não compareceu 

23º KARINE VASCONCELOS KOGIKOWSKI Não compareceu 

24º AMANDA APARECIDA DE SOUZA VICENTE Não compareceu 

25º ALINE FABRICIO DE OLIVEIRA  Não compareceu 

26º ALINE NOSCHANG Não compareceu 

27º PRISCILA WEBER FRANCISCON Não compareceu 

28º SUELI S ZANELLA BRAS DA SILVA Não compareceu 

29º ELOIZA REGINA MILHAREZI DE SOUZA Não compareceu 

30º CARMEM FONTANA  Não compareceu 

 

Art. 2º Por não terem comparecido dentro do prazo, foram automaticamente considerados 

como desistentes. Portanto, o Município de Realeza, fica livre para convocação dos próximos 

candidatos seguindo a ordem de classificação.  

 

Art. 3º O candidato ficará habilitado para a próxima etapa que é a posse no cargo. A 

Habilitação não gera vínculo nem compromisso do município em realizar a convocação para 

posse. 

 

Realeza, Estado do Paraná, 08 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

PAULO CEZAR CASARIL 

Prefeito 
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